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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, DE 01/03/2019
Aprova o Regulamento do Quadro de Carreira Docente da Universidade Paranaense – Unipar e revoga as Resoluções UNIPAR n.º 33/1996, de 22/06/1996, n.º 27/2010 de 02/12/2010 e n.º 20/2011, de 14/12/2011.



O Reitor da Universidade Paranaense – UNIPAR no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais
Considerando o inciso XI, artigo 13, do Estatuto da UNIPAR aprovado pela Resolução UNIPAR n.º 14/2009, de 08/04/2009;

Considerando a necessidade de atualizar as regras para a organização da Carreira Docente da Universidade Paranaense; 

Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR em conformidade com a legislação nacional, baixa ad referendum do CONSUNI o seguinte
ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Fica aprovado o Regulamento do Quadro de Carreira Docente da Universidade Paranaense – UNIPAR, em anexo, que faz parte integrante do presente Ato Executivo.

Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as Resoluções UNIPAR n.os 33/1996, de 22/06/1996, 27/2010 de 02/12/2010, 20/2011 de 14/12/2011 e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 01 de março de 2019.

CARLOS EDUARDO GARCIA

REITOR 
